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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: tEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TERNO DA

cÂulnl MUNIcIpAL; tEGIstAçÃo REI-AcIoI{ADA A INIcIATTva

PROPOSTA

PROIETO LEI o: 385/202s

Protocolo not 417912025 - Data: 03/11/2025

Ementa do PÍoielot Oecldrd utilidade pública a Assffiação Bollt Anios de Patas

Autor: Kerlim Protetor

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

rc aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Intemo desta casa

Leqislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

r - ouonur extetoo pana voracÃo

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, disÉe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquêlas

cújo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 385 de 03/1112025 que Declan utílidade pública a Associação

fu t Anjos de Patas, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geÍal ou concorrente.

Da Lea is lacã o co nsti tucio na I

A constituição da República Federatjva do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

Municípios para:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrlto Federal e dos Município§:

I - zelar pela guarda da ConstitúiÉo, das leis e das institui6es democráti@s e conse ar o

patrimônio público;

n - cuidar da saúde e a§sistência pública, da proteção e gÊrantia das pessoas portadoras de

deficiência; (Vidê ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artlstico e cultural, os

monumêntos, as paisaçens naturais notáveis e os síuos arqueológicos;

Iv - impedir a evasão, a destrúição e a descaracterização de obras de arte e de oúrc§ bens de

vaior hiíórico, aatístico ou culturàl;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à edlcação, à caência, à têcnologia, à pe§quisa e
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à inovôção; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluiÉo em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

IX - promover progrdmas de conírução de moradias e a melhoria das condiFes habitacionais

e de saneamento úsico; (Vide ADPF 672)

x - combâter as causâs da pobreza e os fatores de mârginalização, promovendo a integra(ão

social dos s€tores dêsfavorêcidos;

XI - regisbar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisâ e exploração de

recursos hídricos e minerais em seus territórios;

)OI - estabelecer e implantar políticâ de educâ6o para a segurança do trânsito.

PaÉgraÍo único. Leis compleÍnentares fixarão normas para â cooperação entre a União e os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilibrio do desênvolvimento e do

bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais benefícios

legais. Mais que um tÍtulo honorífico, trata-se do reconhecimento pelo Município de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos.

A pessoa jurídica constituída com o fim exclusivo de servir à coletividade terá os

beneírcios que a lei lhe conferir. Assim, a declaração de utilidade pública serve, em

última análise, como ferramenta de que dispõe o ente político para estimular a

atuação suplementar de entidades privadas em áreas como a assistência social,

educação, cultura, esporte, entre outras.

Por essa razão, compete a cada ente federativo estabelecer os requlsitos para o

reconhecimento de pessoas jurídicas de direito privado sem flns lucrativos como

entidades de utilidade públlca. Igualmente, cabe ao ente federativo especificar quais

favores e vantagens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.
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Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos paía reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

Ârt. lo - A5 sociedades civis, as associações e a§ fundôÉes sediadas no Munkipio de Muriaé,

atenderem cumulativamente os rcquisítos a s€guir, podem seÍ declaradas de utilidade pública:

I . estarem leqalmente congtifuiJas com personalidade juridicô a pelo rnenos

01 (um) anoi

Il . apresentarem certidão emitida por cartorio competente de que não consta,

em seus registros, até de interrupcÉo, nos últlmos 06 (seis) meses do funcaonamento

entidade;

III . não terem fins lucratÍvo6;

Iv . não remun€rarem os cargos de sua diretoraa,

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federal.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

projeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadasÚal

em anexo.

D€staca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagea/'as

entidades atuantes no munichio, com a declaração de suã utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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"Sêrviços de uülidade pública são os quê a Adminis-tração reconh€cendo sua conveniência (não

€ssencialidade. nem necessidade) parô os membros da colewÍdade, presta-oE diretamente ou

aquiesce em que seiam prestados por terceiros (concessionários, permissionários ou

ôutorizatários), nôs condiçôes íegúlamentôdas e sob seu controle, mas por conta e rit@ dos

prestadores, mediante remuneração dos usuários." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

adminastrdüvo brasileiro, 20a ediÉo, Malheiros, São Paulo: 1995, É9. 295 e 296,)

Os serviços de utilidade pública " visdm fdcilitar a vida do indivíduo nd

coletiiddde, pondo a sua disposiÇão utilidades que lhe pro@rciondrão mais confodo e

ben-estaf' (MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., pá9. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido prôjeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aDós autorizâcão

leoislatiYa.

3. DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de t'luriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, iuridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriae/lvlc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 385

de 0311U2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STÍTUCIOÍ{AL E LEGÂI-

poç. ce paaEioetêiàe, 
"/,É. 
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem câráter técnico opinativo. não yinculando os vereâdores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função leqislativa, verificarem a VfABILIDÂDE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

opa recer n

pensamento dos edis, Do Plenário da câma lvl ni lde Muriaé/[4c para

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Mwiaé, datd da plenário.

RANGEL I,1ARTINO DE O P .Presidente

I4UNIQUE HETENA DA C IK DA SAUDE) - Re atoraN

REGINALDO DE SOUZA - l4embro

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

NHA
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Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - composiÉo art. 83 RI.
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PROTETO LEI o:385/2025

Proto€olo no: 417912025 - Datr: 0311112025

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjeto: Declard utilidade pública a AssociaÇão Bollt Anjos

de Pdtas

Autor: Kerlim Protetor

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-sê em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, tem

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di n n

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento devê ser cristalizâda através vontade do oovo. aoui efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurí,Cica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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as formâlidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimênto do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e à

Lei Or9ânica do MunicÍplo.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário destâ Casa

Legislativa. Muriaé/Mc

Municipal de Muriae.

, data dd votação do parecer das da Câmara

Francisco CaÍvalho Di JurÍdico

oAB/14

2 "O @rece, emiüdo pr y@urador ou advogado de óryão da ddninistrdção públka não é ato

àdminisbativo. 
^lada 

mais é do que a opinião enititu Flo oryndot do dieito, opinião Ecnko-jurídk:a,

que oiêntani o adfiihistràdor na tomada da deisão, ha prática do àto adrnihistrativq que se constitui

Dd exeuç:ao ex okio dd lei. l,la opftunihde fu julgdnento, poq@nto ênwlvilo na 6f*ie simplês

patd:er, ou sej4 ato opinatiw EE @fuia ser, ou não, consi\derado pelo administndor." (Mandado dê

Segurônça n" 24.584-1 - Distrito Fêderal - Relátor: Min. t"larco Aurélio de F1€lto - STF.) Sem grifo no

original

isl
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Como iá destacado no oarecer das Comissôes. a análise da oportunidade e a

enouanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, lII, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídlco: a lei (ou outro ato normatlvo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos ê

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteÚdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatitvel com os instrumentos normativos

citados.

B.çá cd PlrdÉ; d6 Mêd;*. 
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da normã.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §50 do art. 170:

q5o - lÍo Plenário o PÍoieto é submetjdo à 2ô (segundô) dis.lssão, §egúindo-se ôs m€ínas po§ibilií!ãdes

do § 20, alíneas'â', 'b', 'c'e'd', dc incs. l, ll e IIt. sen(h que, feilô a 3â (terceira) vobdo, ô de redado

finâ|, retornará à Sêoetaria da Cámara pâra o envio ôo Poder Execúivo.

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

AÍt. 23g. A redação frndt do Proieto, pard ser discutida e votddd, independe dos

interstícios consta ntes deste Reg imento.

IV - PARECER FII{AL

PÉCd P*r@ d. Mêd6ro3 rd c6üo cr'íP6_^' 152 Iôr il2r3630ô3o5o CtsP363€0-015 Mun& l/lc
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Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da pres€nte lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor estâ

Comissão (se necessário) no que tange a erros meramente formais em atenção e

resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada para sua Dublicacão'
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internor. Mvtiaé, datà da votaÇão

em plenário.

wrlsoN c. Dos REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - RelatorCH

CLEISSON EVANGELISTA

-22.
UZA (CLEISSINHO) - lYembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENIE{

comissão de Rêdação e Assuntos Diversos - Composição ârL 83 RI.

\ SeÉ admitida emenda à tdaçáo final, cofi a frnalidd& exclustua de ordenar a maEriâ, corigir a

linguagem, os enganos, as contradi@ oü pam aclarar o 9u texto.

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regímento Interno
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